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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

 
PORTARIA Nº 325, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Determina a anulação total e empenho e liquidação 
e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso XIV do art. 70 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o empenho, mesmo depois de efetuado, 
pode ser totalmente cancelado pela autoridade competente;

CONSIDERANDO as divergências encontradas nos valores 
apresentados;

CONSIDERANDO que tanto o empenho quanto a liquidação 
referentes ao processo n.º 2021002931 foram realizados sem a prévia 
autorização do Secretário Municipal da Administração.

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade 
proceder com a anulação total do saldo do empenho 11573 e da liquidação 
n.º 1, provenientes da Fonte 15000000000111, no valor total de R$ 
7.111,11 (sete mil, cento e onze reais e onze centavos).

Art. 2º - Os saldos anulados em decorrência da determinação 
constante do artigo anterior retornarão à sua dotação orçamentária 
originária, em cumprimento ao disposto no Art. 38, da Lei Federal N° 
4.320/64, futuramente apresentado os documentos da anulação, mediante 
autorização do gestor poderá efetuar seus respectivos reprocessamentos.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, 24 NOVEMBRO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração 

Decreto N.º 139/2023

 
PORTARIA Nº 330, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde a servidora NARCISA MARIA 
LOPES SAMPAIO, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. ° 2023/140158/002710 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento 
de saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

NARCISA MARIA LOPES SAMPAIO 1417 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 14/11/2023 A 12/01/2024.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o Art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 331, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de horário especial ao 
servidor HUGO CÉSAR MARTINS FREIRE, na 
forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o Art. 2º da Lei n.º 1.896/2007 que dispõe 
sobre a concessão de benefícios aos servidores do Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023015712 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à concessão de horário especial;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável ao horário especial pelo prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, horário Especial ao servidor efetivo abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

HUGO CÉSAR MARTINS FREIRE 8344 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 02/10/2023 A 30/09/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023

 
PORTARIA Nº 332, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde a servidora ADRIANNE ALVES 
BARBOSA, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. ° 2023016457 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 90 (noventa) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento 
de saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ADRIANNE ALVES BARBOSA 18732 ENFERMEIRA 06/11/2023 A 03/02/2024.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o Art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023

 
PORTARIA Nº 333, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença maternidade a 
servidora ALINE RANGEL DE SOUZA, na forma 
específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o Art. 59, inciso II da Lei n° 1.435/1994 e 
Art. 67 da Lei Complementar n° 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023016197 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença maternidade a servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ALINE RANGEL DE SOUZA 24538 MÉDICA 19/10/2023 a 15/04/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 334, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
a servidora ALICE PEREIRA DA LUZ, na forma 
específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o Art. 59, inciso II da Lei n° 1.435/1994 e 
Art. 67 da Lei Complementar n° 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023016035 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença maternidade a servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ALICE PEREIRA DA LUZ 23377 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 26/09/2023 a 23/03/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023

 
PORTARIA Nº 335, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
a servidora NILSA NEIVA RIBEIRO, na forma 
específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o Art. 59, inciso II da Lei n° 1.435/1994 e 
Art. 67 da Lei Complementar n° 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023016403 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença maternidade a servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

NILSA NEIVA RIBEIRO 24615 ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA 25/10/2023 a 21/04/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023

 
PORTARIA Nº 336, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora ALZIRAN MORAIS DE 
OLIVEIRA, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023016459 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 90 (noventa) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ALZIRAN MORAIS DE OLIVEIRA 8563 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 03/11/2023 A 31/01/2024.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 337, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora NÚBIA CHRISTIANE 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023016452 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

NÚBIA CHRISTIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA 8413 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 01/11/2023 A 30/11/2023.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 338, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de horário especial a 
servidora EVA MARIA GOMES NERES, na forma 
específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o Art. 2º da Lei n.º 1.896/2007 que dispõe 
sobre a concessão de benefícios aos servidores do Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023013599 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à concessão de horário especial;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável ao horário especial pelo prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, horário Especial a servidora efetiva abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

EVA MARIA GOMES NERES 583 PORTEIRO SERVENTE 24/08/2023 A 22/08/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023

 
PORTARIA Nº 339, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de horário especial a 
servidora JACIRENE RODRIGUES DE SOUZA, 
na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o Art. 2º da Lei n.º 1.896/2007 que dispõe 
sobre a concessão de benefícios aos servidores do Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023013147 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à concessão de horário especial;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável ao horário especial pelo prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, horário Especial a servidora efetiva abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

JACIRENE RODRIGUES DE SOUZA 20162 MERENDEIRA 30/08/2023 A 28/08/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 27 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA 
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO 

Decreto nº 139/2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
E EMPREENDEDORISMO

 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 1,  

DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, através da SECRETARIA MUN. DE DESENV. 
ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO, por intermédio da Comissão 
de Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Murilo Braga, 
1887, Centro, - Porto Nacional - TO:

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2023 SEMDEE, dia 28 
de Dezembro de 2023 às 09:30 horas, na forma de execução indireta, 
tipo MAIOR PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, objetivando 
a “;CESSÃO DE USO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, A TÍTULO 
ONEROSO, DE SUPERFÍCIE PÚBLICA, LOCALIZADAS NO 
DISTRITO MULTISETORIAL 13 DE JULHO, PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO, DESTINADA À 
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE NATUREZA COMERCIAIS,”; 
conforme Lei Municipal nº 2.302, de 27 de junho de 2016, Lei n 2.618, 
de 14 de setembro de 2023 e Decreto n° 390, de 30 de outubro de 2.023.

Retirada do Edital junto ao site www.portonacional.to.gov.
br ou na Comissão de Licitações das 08:00 às 12:00 horas de segunda 
a sexta-feira, e informação através do fone (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 24 de Novembro de 2023.

Wilington Izac Teixeira 
Presidente da Comissão de Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
 

PORTARIA Nº 396, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município e o Decreto 358/2019, de 21 de novembro 
de 2019.

Considerando que, conforme o disposto no art. 4º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 2065, de 22 de janeiro de 2013, alterada pela Lei 
nº 2245, de 21 de maio de 2015, sendo válidas as alterações de valores 
nela constantes, especificamente o seu Anexo I que dispõe sobre as diárias 
para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do município, a 
diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade 
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede deste município.

RESOLVE:

Art. 1° - Portanto, fica concedida 5 (cinco) diárias com pernoite 
para a servidora, Divina Vieira dos Santos, destinado ao custeio de 
despesas oriundas de viagem a Brasília - DF para realização de visita 
técnica ao Ministério da Educação - MEC, afim de orientações e 
saneamento de pautas emergenciais da educação de Porto Nacional-TO, 
nos dias 28 de novembro de 2023 a 02 de dezembro de 2023.

Parágrafo Único. Uma diária inteira de que trata o caput 
corresponde ao valor inteiro de 300,00 (trezentos reais), totalizando o 
valor de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para a servidora.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, aos vinte e sete dias do mês 
de novembro de 2023.

Joana dos Reis Neres Gomes 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 135 de 19/04/2023

PORTARIA Nº 397, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município e o Decreto 358/2019, de 21 de novembro 
de 2019.

Considerando que, conforme o disposto no art. 4º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 2065, de 22 de janeiro de 2013, alterada pela Lei 
nº 2245, de 21 de maio de 2015, sendo válidas as alterações de valores 
nela constantes, especificamente o seu Anexo I que dispõe sobre as diárias 
para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do município, a 
diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade 
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede deste município.

RESOLVE:

Art. 1° - Portanto, fica concedida 5 (cinco) diárias com pernoite 
para a servidora, Cymara Cristiane Braga Sousa, destinado ao custeio 
de despesas oriundas de viagem a Brasília - DF para realização de 
visita técnica ao Ministério da Educação - MEC, afim de orientações e 
saneamento de pautas emergenciais da educação de Porto Nacional-TO, 
nos dias 28 de novembro de 2023 a 02 de dezembro de 2023.

Parágrafo Único. Uma diária inteira de que trata o caput 
corresponde ao valor inteiro de 400,00 (quatrocentos reais), totalizando 
o valor de 2.000,00 (dois mil reais) para ao servidor.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, aos vinte e sete dias do mês 
de novembro de 2023.

Joana dos Reis Neres Gomes 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 135 de 19/04/2023

 
PORTARIA Nº 398, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município e o Decreto 358/2019, de 21 de novembro 
de 2019.

Considerando que, conforme o disposto no art. 4º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 2065, de 22 de janeiro de 2013, alterada pela Lei 
nº 2245, de 21 de maio de 2015, sendo válidas as alterações de valores 
nela constantes, especificamente o seu Anexo I que dispõe sobre as diárias 
para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do município, a 
diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade 
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede deste município.

RESOLVE:

Art. 1° - Portanto, fica concedida 5 (cinco) diárias com pernoite 
para o servidor, Isac dos Santos Maciel, destinado ao custeio de despesas 
oriundas de viagem a Brasília - DF para realização de visita técnica ao 
Ministério da Educação - MEC, afim de orientações e saneamento de 
pautas emergenciais da educação de Porto Nacional-TO, nos dias 28 de 
novembro de 2023 a 02 de dezembro de 2023.

Parágrafo Único. Uma diária inteira de que trata o caput 
corresponde ao valor inteiro de 300,00 (trezentos reais), totalizando o 
valor de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para ao servidor.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, aos vinte e sete dias do mês 
de novembro de 2023.

Joana dos Reis Neres Gomes 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 135 de 19/04/2023
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PORTARIA Nº 399, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município e o Decreto 358/2019, de 21 de novembro 
de 2019.

Considerando que, conforme o disposto no art. 4º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 2065, de 22 de janeiro de 2013, alterada pela Lei 
nº 2245, de 21 de maio de 2015, sendo válidas as alterações de valores 
nela constantes, especificamente o seu Anexo I que dispõe sobre as diárias 
para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do município, a 
diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade 
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede deste município.

RESOLVE:

Art. 1° - Portanto, fica concedida 5 (cinco) diárias com pernoite 
para a servidora, Natalicia Barbosa Lima Pires, destinado ao custeio 
de despesas oriundas de viagem a Brasília - DF para realização de 
visita técnica ao Ministério da Educação - MEC, afim de orientações e 
saneamento de pautas emergenciais da educação de Porto Nacional-TO, 
nos dias 28 de novembro de 2023 a 02 de dezembro de 2023.

Parágrafo Único. Uma diária inteira de que trata o caput 
corresponde ao valor inteiro de 300,00 (trezentos reais), totalizando o 
valor de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para a servidora.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, aos vinte e sete dias do mês 
de novembro de 2023.

Joana dos Reis Neres Gomes 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 135 de 19/04/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
GESTÃO E GOVERNANÇA

 
PORTARIA Nº 85, DE 15 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de Gestão 
e Governança para o mês de DEZEMBRO de 2023, 
na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORT6023 O NACIONAL - TO, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no Artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 52, da Lei n.º 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores

abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretário Municipal 
de Gestão e Governança, para o mês de novembro de 2023.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

MANOEL RIBEIRO DE SOUZA 19796 04/01/2022 a 03/01/2023 04/12/20230 A 04/01/2024

ADRIELLE PEREIRA RODRIGUES 18115 04/01/2022 a 03/01/2023 04/12/2023 A 04/01/2024

MARCOS PAULO FÁVARA 8920 21/08/2022 a 20/08/2023 20/01/2023 A 20/01/2024

CÉLIO CRISOSTOMO ARAÚJO 20239 04/01/2022 a 03/01/2023 04/12/2023 A 04/01/2024

ROTTERDAN TÚLIO CERQUEIRA PINTO 23920 02/07/2022 A 01/07/2023 04/12/2023 A 04/01/2024

NATHALY DE OLIVEIRA LIDUÁRIO 22788 01/11/2022 A 31/10/2023 04/12/2023 A 04/01/2024

NECINANCIO PEREIORA DOS SANTOS 18613 04/01/2022 A 03/01/2023 04/12/2023 A 04/01/2024

ADALENE GOMES C. SIMSÕES 10972 02/10/2022 A 01/10/2023 04/12/2023 A 04/01/2024

NERON ALVES SOUZA FILHO 8327 07/03/2022 A 06/03/2023 04/12/2023 A 04/01/2024

Art. 2º - Determinar o Departamento de Recursos Humanos 
para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 15 DE novembro 
DE 2023.

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO 
Secretário Municipal de Gestão e Governança 

Decreto nº 137/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA E  
DESENVOLVIMENTO URBANO

 
PORTARIA Nº 446, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre anulação do saldo restante de Empenho 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO NACIONAL, no uso 
das atribuições que lhe a Lei Orgânica do Município, na forma da lei, e;

Considerando o pedido nº. 27921, Empenho nº 2665 e pedido 
nº. 27922, Empenho nº 2667 do Processo 20230003519 da empresa 
JR SOARES ATACADISTA, CNPJ: 32.136.831/0001-81, cujo objeto 
referente ao empenho é SOLICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
GRAMAS, EM CONFORMIDADE COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 004/2022 INFR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, JUNTAMENTE 
COM A EMPRESA: JR SOARES ATACADISTA LTDA.

Considerando que o processo se encontra encerrado e 
precisamos anular o saldo que restou no empenho.

R E S O L V E:

Art. 1.º - Providenciar a Anulação do saldo restante da 
solicitação de empenho nº 27921, Empenho nº 2665, o valor de R$ 
199.988,70 (cento e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e oito 
reais e setenta centavos) referente aos serviços de grama esmeralda 
incluindo transporte e descarga e anulação do saldo restante da solicitação 
de empenho nº pedido nº. 27922, Empenho nº 2667, o valor de R$ 
299.989,50 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta centavos) referente aos serviços de grama esmeralda 
incluindo transporte e descarga.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO 
NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 09 de novembro de 2023.

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO 
SECRETÁRIO MUN. DA INFRAESTRUTURA 

E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Decreto nº 004/2023
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

 
PORTARIA Nº 97, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
lotados na Agência de Regulação, Controle e 
Fiscalização para o mês de dezembro de 2023, na 
forma específica.”

O Presidente da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Porto Nacional, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no Artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 52, da Lei n.º 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
à servidora abaixo relacionada, integrante do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotado na Agência de Regulação, 
Controle e Fiscalização, para o mês de dezembro de 2023.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Rhelga de Souza Silveira 209509 01/12/2022 a 01/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023

Art. 2º - Determinar o Departamento de Recursos Humanos 
para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
MEIO AMBIENTE DE PORTO NACIONAL-TO, aos 27 dias do mês 
de novembro de 2.023.

FABRÍCIO MACHADO SILVA 
Presidente da ARPN e Meio Ambiente 

Decreto de nº 631/2021

CONSELHO MUNICIPAL DE  
CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO

 
EDITAL Nº 6, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL/TO

O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de Porto 
Nacional, com sede nesta cidade, Av. Castelo Branco, esquina com Murilo 
Braga, Nº 1682, Centro, através de sua Diretoria Executiva, devidamente 
representada por seu Presidente, Sr. Loenis Fernandes Sirqueira, em 
conformidade com o Artigo 41, parágrafo 1º, do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Contribuintes, CONVOCA, os membros que 
fazem parte da composição do Conselho Municipal de Contribuintes: 
Representantes do Fisco Municipal, e, Representantes dos Contribuintes, 
para a SESSÃO ORDINÁRIA, que será realizada conforme abaixo:

Dia/Horário: 04/12/2023, às 14 horas.

Local: Av. Castelo Branco, esquina com Murilo Braga, Nº 1682, 
Centro - Sala de Reunião do Conselho de Contribuintes.

Ordem do dia:

Leitura da Ata da última sessão; Leitura dos Artigos do 
Regimento Interno, quando; Impedimentos (art. 12 do RICMC ); Das 
exonerações, substituições, e afastamentos dos membros do Conselho 
(art. 480 do CTM, art’s 17 a 20 do RICMC); Prazos para diligências, 
relatar e apresentar o voto (art’s 28 e 30 do RICMC) Julgamento de 
Processos:

ANO/Nº PROC. 
PRINCIPAL APENSO RECORRENTE RECORRIDO CONSELHEIRO(a)

4925/2022 Não Fazenda Pública Quenidi Tadeu Bonatti Maisa Moura Menezes

2023006320 Não Fazenda Pública Elaine da Silva Souza Maisa Moura Menezes

2023000645 Não Fazenda Pública Ferreira Franco Construtora LTDA Jaciara Pereira Cabral

2023003568 Não Fazenda Pública Produtiva Negócios LTDA Ozair Ribeiro de Castro

2023007109 Não Fazenda Pública Edine Ferreira Leite da Silva Leandro Souza de Oliveira

2023000582 Não Xingu Rio Transportadora de Energia Fazenda Pública Leandro Souza de Oliveira

2023000744 Não Transportadora Amigão LTDA Fazenda Pública Jaciara Pereira Cabral

2023000076 Não João Paulo Guarese - ME Fazenda Pública Ozair Ribeiro de Castro

Distribuição de processos aos Conselheiros Informes Gerais.

Porto Nacional - TO, 27 de novembro de 2023

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 

Decreto Nº 256/2023

FUNDO MUNICIPAL DE  
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 3,  

DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

PREGÃO NA FORMA ELETRONICA

O Município de Porto Nacional, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, por intermédio da Comissão 
de Licitação, torna público que fará realizar no portal de compras 
públicas:

PREGAO ELETRONICO Nº 003/2023 FMAS, dia 08 de 
Dezembro de 2023 às 09:00 horas (horário de Brasília), tipo MENOR 
PREÇO, visando a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO 
CARROCERIA TIPO PICK-UP, PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS DO CADASTRO ÚNICO E DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA (IGD-PBF) EM SUA GESTÃO DESCENTRALIZADA 
E O IGD, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERENCIA.

O Edital encontra-se disponível Junto ao site www.
portaldecompraspublicas.com.br ou www.portonacional.to.gov.br, e 
informação através do fone (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 24 de Novembro de 2023.

Wilington Izac Teixeira 
Presidente da Comissão de Licitações

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

 
ATA Nº 8, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

Resultado definitivo.

A Comissão Eleitoral do processo eleitoral para escolha dos 
membros para comporem a Diretoria Executiva do PREVIPORTO, nos 
termos do artigo n° 72 da Lei n° Lei nº 2.112/2013 e suas alterações, 
gestão 2024/2025 (01/01/2024 a 31/12/2025), devidamente constituída 
por ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
estabelecidas Decreto nº 331 de 5 de Setembro de 2023, em reunião 
realizada no dia 20 de novembro de 2023, as 16 horas, na sede do 
PREVIPORTO, vem tornar público que não houve nenhum recurso ao 
resultado da apuração das urnas.
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Desta feita, em definitivo, fica eleita com 251 votos a Chapa 1: 

Servidores Unidos Pela Previdência, para compor a Diretoria Executiva 
do PREVIPORTO, gestão 2024/2025 (01/01/2024 a 31/12/2025), a saber 
os integrantes da chapa:

Jesiel Pereira Sales ao Cargo de Presidente; Fredson Viana 
Castro ao Cargo de Diretor de Administração e Finanças; Ilane Gonçalves 
de Oliveira, ao Diretor Previdenciário.

Porto Nacional, 20 de novembro de 2023.

Sandoval Araújo Fontoura Junior 
Presidente da Comissão Eleitoral

Antonio Junior de Oliveira 
Membro

Nuria Samy R. Turibio Aguiar Silva 
Membro

Polyana Oliveira Araújo 
Membro

Kênia Alves De Souza 
Membro

Mércio Mercês Pereira dos Santos 
Membro

CÂMARA MUNICIPAL
 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 4,  
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023

A Câmara Municipal de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 
torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade 
com as disposições da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações vigentes, bem 
como as disposições descritas na íntegra deste Edital e em seus anexos. 
Mediante as informações a seguir:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 
E ELETROELETRÔNICOS PARA COMPOSIÇÃO DE PAINEL 
ELETRÔNICO, PARA ESTRUTURAÇÃO DO PLENÁRIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL - TO. Conforme 
especificações, obrigações e informações constantes no Termo de 
Referência em anexo a este edital.

Data da Abertura da Sessão de Lances: 08/12/2023
Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília)
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

Câmara Municipal de Porto Nacional- TO, 24 de novembro de 2023.
 

CHARLES RODRIGUES DE SOUSA 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional- TO
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ATA Nº 1, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A Comissão Eleitoral do processo eleitoral para escolha dos 
membros para comporem a Diretoria Executiva do PREVIPORTO, nos 
termos do artigo n° 72 da Lei n° Lei nº 2.112/2013 e suas alterações, 
gestão 2022/2023 (01/01/2022 a 31/12/2023), devidamente constituída 
por ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pelo Decreto nº 827 de 29 de Setembro de 2021, em 
reunião realizada no dia 13 de outubro de 2021, às 9 horas, na sede do 
PREVIPORTO, em analise a documentação apresentadas pelas chapas 
escritas, deliberou da seguinte maneira.

Foram apesentados tempestivamente a comissão as inscrições 
de duas chapas para concorrerem ao pleito, sendo:

Chapa 1: Juntos Faremos a Diferença, composta por:

Sandra Alves Cordeiro Gomes Gaspar ao Cargo de Diretora 
Executiva Maria das Mercês Ribeiro Lopes ao Cargo de Coordenador 
de Administração e Finanças Raimundo Nonato Gonçalves de Carvalho, 
ao Cargo de Assistente Previdenciário.

Chapa 2: A União Faz a Força.

Sidney Pereira de Oliveira ao Cargo de Diretor Executivo Jose 
Carlos Moura de Oliveira ao Cargo de Coordenador de Administração e 
Finanças Ilma Pereira Rodrigues, ao Cargo de Assistente Previdenciário.

A chapa 1 apresentou todas as condições de elegibilidades 
de seus membros, previsto no item 3 do Edital, além de não restar 
comprovado nenhum impedimento as candidaturas aos cargos pleiteados.

Como já observado pelo protocolo da inscrição, a chapa 1, 
também, atendeu os requisitos do item 4 (4.2 e 4.3) do Edital.

A chapa 2 deixou de comprovar a condição de elegibilidade de 
todos seus membros, não apresentando a comissão a comprovação de 
escolaridade mínima a exigida no item 3.1, IV do Edital.

Observa-se que o item 4.3 do Edital foi cumprido pela chapa 2, 
conforme atestado pelo membro da comissão na ocasião do recebimento 
da documentação. Contudo, a referida chapa deixou de observar o item 
4.2, onde prevê que cada candidato tem que realizar a inscrição de forma 
individual, conforme anexo II do Edital publicado.

Diante disso, a comissão Eleitoral, com subcutâneo no item 
4.7 do Edital nº 001/2021, por falta de condição de elegibilidade 
(descumprimento do item 3.1, IV), realiza nesse ato a impugnação ex 
officio da Chapa 2, nominada como A União Faz a Força.

Porto Nacional, 13 de outubro de 2021.

Sandoval Araújo Fontoura Junior
Presidente da Comissão Eleitoral

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Polyana Oliveira Araújo
Membro

Kênia Alves De Souza
Membro

Silvano Pereira de Souza
Membro

Mércio Mercês Pereira dos Santos
Membro

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 
“Apostolatus Oficium” do Papa Bento XV, desmembrada da então Diocese de Goiás. 
Instalada em 11 de julho de 1921.
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